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VOEST-ALPINE DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. 
CAIXA POSTAL 2784 

20.000 - RIO DE JANEIRO - RJ 

A 
CODE MAT 
Cia. de Desenvolvimento do Estado 
de Mato Grosso S/A 
Palecio Paiaguas - CPA 
78000 - Cuiabe - MT 

At. S .,Geraldo 

S/ Referincio 

Your reference 

Prezado Geraldo, 

N/ referência 

Our reference 
Rio de Janeiro, 17.04.84 

Nr. 322/84:NJ/al 

Conforme ficou combinado ontem por telefona anexamos a presente o original 

da procuração que foi emitida em favor dos Srs. Oskar Derndorfer e Manfred 

Krauthaufer pela matriz austríaca. 

Este documento foi anexado ao contrato especifico original, o qual neste 

meio tempo foi devolvido e endereçado aos cuidados da Dra. Maria Amelia. 

Somos da opinião de que esta procurag5o deve se encontrar em posse da CODEMAT, 

pois faz parte do documento de habilitação. 

Finalizamos enviando as nossas cordiais saudagOes e ate um próximo reencontro. 

At

VOEST-ALPINE DO BRASIL 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. 

Anexo 

Procuragão 

Nikolaus 

ENDEREÇO: RUA S. JOSE, 70-102 , 20.0 1 0 - RIO DE JANEIRO - RJ, BRASIL 
TELS.: 252-4286/456 8/4327 - TELEGR.: VOESTRIO -TELEX : 021 22112 VARJ BR 
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¡AVMS& DE oRSEttrvoLvIMENTa DO .11sTADo DE MATO OnoSso 

• 

‘ 
• toNTRAfro anotgetrieo lIg COMirtruclo -que, 

tiarktait4 de Wit Iteteos , a gab T d-f -COMPANIAIA! , 
,r0lAnWMTBD DO 14:110),DE10004ko socied 

..
s lta, ¡tom 4sede no PaLAC10 ?aiagtifi , na ''.didade 

41te .Cylittbii, Estado de Mato -CoosSeoN ; CMP ng  ... .., 

,Z34414.053/004-.3?, 0 Ora eit diatiltë apenasCoDiMSZ 

•IX, de outro lado,y0P.,ST -4- Itatte AG: pessoi\ jr9aoll 

, !ca de direito privado,cCim Ise& na cidade de 'iam, 

A - 4010, Austria', P.O.: 130X 2 4, de Ara eik, diante 

Apenas AtriNe., -emiconjuirtp denorainadas, MT V.-
4. 

CIAISULA  DAS DEPINIÇOES 

Para _mator clareza e -compreensio dos termos asados no pTesente 

CONIIZATO ESPECIFICO e demais DOCVMESTOS CORMATOS formula/Ida sob 

deste CONTRATO EsPEcfnco, as seguintes pala.vtzts e eXpees. 

tanto no singular como no :plural, usadas ea* IttYtt signi 

4irodeln abaio: 

01. AGEMS,FINANCEIROS Entidades de ,aridito gate operat,,

mente, ou por delegagio de terceiros ; es recUrsos previstos 

meat* tOSMIATo. 

02. VIRTZ17.7.1i.p0.DE TricsrrAgAo Dall112111tA ttmsurnento expedidex pela 

CODEMW,, ao'FAaRICANTE fornecedor de um determineplo EQUiPAPIEN 

70 stplis a slia--cperagEto satistattSria, por todo o Peritido de 

zantia, comp definido neste CON7a200 

03, pifitATVF4,19 0.E_4MTV9_PREFISCtill4 

COMMIT por solicitaggio do PABRZCANIT 

TO, deste CONTftATO ES-PECÍPICO. 

Eloatmento expedido pela " 

fornecedor &MUM= 

o zvarro Documento emitido 

*COMAS', 43e4 preposto ouINSPETOR, Oomprobati5rio (lc> 

,ezesprialento 4rqualquer evento relevante para, os tina 
r 

14113iff, so= previsto neste MA P= 

V: 

pela 

ca to 

'contra 
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05. DATA BÁSICA - E o dia 25 de janeiro de 1984 p 

finição dos preços Contratuais. 

fins de 

6. *EQUIPAMENTOS f-',Todos os equipamentos, insum96,.;:49om. n -rites e 

peças, conforme parte tecnica do Contrato Esp,e ico.-Nr -6 444. 
- 07, ESPECIFICAOES - Especificações Técnicas ,de PAMENTOS des 

tinados ao PROJETO, -que integram o CONTRATO tspEcfricb. 

08. FABRICANTE - - Empresa que será -responsivel 

•finida no *item 17, perante a CODEMAT, por 
contidas no 'CONTRATO GERAL DE consTRugA6, 

cíFico .e Documentos corrélatos. 

individualmente de 

todas as obrigações 

neste CONTRATO ESPE 

09. INSPETORES - Pessoas físicas ou jurídicas, desigfiadas pela 

CODEMAT e atuando sob sua responsabilidade, .para verificar o 

cumprimento, pelo FABRICANTE, dos eventos técnicos e cronoló 

.gicos previstos contratualmente, tais como ;)Grojetos , suprimen 

tos, -construgOes, ensaios, testes e outros, desde que previa 

mente autorizadas pela CODEMAT atraves de documento prOprio. 

_10. .PARTES CODEMAT como contratante .e -cada FABRICANTE como CON 

TRATADO, mencionado no preambulo deste CONTRATO, com responsa 

2>ilidade definida no item 17. 

11. PENALIDADES --CompensaçOes convencionadas e estabelecidas no 

CONTRATO ESPEglyTCO e que terão a extensão e o caráter defini 

do para cada caso e de acordo com a lei. 
Ok 

12. PREÇO CONTRATUAL BÁSICO - E a soma dos preços dos fornecimen 

tos de bens e serviços deste CONTRATO ESPECÍFICO: 

13. PREÇOS REAJUSTAVEIS - São os pregos passíveis de reajustamen 
- . = . 

to, segundo formulas e critérios expressamente preestabeleci 

dos no CONTRAT6'-GERAL DE CONSTRWAO e no CONTRATO ESPECfFICO. 

14. RmaTET0 - Fornecimento de equipamentos e serviços para implan 

tação da UHE de Foz do Noidore e de seu Sistema de Transmis 

são Associado. 
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15. , REFUGO Ação consequente 'h constatação de defeito ou diver 
ry 

gencia das ESPEC/FICAgOES, que não p'ermita,Zorregii;es, confor 

Me as determinagOes deste CONTRATO ESPECÍFfC0".-

16. RELTEICAO -,Agãa consequente constatação de defeito ou diver 

4encia das ESPECIFICAÇÕES, que perrilita -corregOes,,csonfarme as 

AlebarminagOes deste CONTRATO- ESPECÍFICO. 

17. MESPONSABILHADE - g a respcinsabilidadepela qual o. FABRICAN 

TE, responde, individualmente (sem solidariedade entre os CON 

TRATOS ESPECÍFICOS, assinado pelo FABRICANTE cam a ,CODEMAT 

salvo quando; de outra forma, _for convencionado:pos mesmos), 

perante 'à CODEMAT, pela sua prOpria parte de fornecimento de 

bens e-servigos, na forma e -extensão previstas no "CONTRATO GE 

RAL DE -CONSTRTJgA0', ,CONTRATO ESPECÍFICO e DOCUMENTOS CORRELA 

.18. SERVICOS,DE SUPERVISÃO - Serviços a serem prestados pelo FA 

BRICANTE conforme a cláusula 10a. deste CONTRATO ESPECÍFICO. 

19. SUBCONTRATADAS - -Firmas - s quais o FABRICANTE venhá a entre 

gar a execução de qualquer .cuuponente de seu „fornecimento, 

sob inteira responsabilidade do FABRICANTE que as contratou, 

como se ele pre!prio estivesse executando o serviço. 

20. TERMOS DE rasfEao ERECEPCAO TtCNICA - Documentó emitido per_ 

lo FABRICANTE, e submetido à CODEMAT e/ou ao INSPETOR, em con 

sequência de ensaio de recebimento, na fábrica, bem sudedido. 

CLAUSULA 2a. - DO.C6NTRATO ESPECÍFICO 

Este CONTRATO ESPECÍFICO será regulado por todas as cláusulas e 

condições estipuladas no CONTRATO GERAL DE CONSTRUÇÃO. 
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- 
PARÁGRAFO 

S-0 

4-̀  

r 4"1d , 
._ 

"Todos Os prazos estabelecidos no prepente CONTRA.110.'„El§PECÍFICO, sao , . i 44.4-,0„t -  i 
contados em meses _a partir da vigência e -efica og CONTRATO -LE 

.RAL DE CONSTRUÇÃO. , 

-CLAUSULA 3a. -DO ,OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO ESPECÍFICO o fornecimento, 

por parte do FABRICANTE CODEMAT, dos,EQUIPAMENTOS e dos servi 

gos abaixo especificados, nas condigOes estipuladas no CONTRATO 

GERAL DE CONSTRUÇÃO. 

1. '',EQUIPAMENTOS .TURBINAS 

1.1 Duas (02) Turbinas Hidráulicas tipol<aplan 22 MW, incluin 

.do dois (02) ,conjuntos de Reguladores de Velocidade, con - 

forme ESPECIFICAÇA0* -TitCNICA. 

1;2 Peças Sobressalentes, confOrme .item 11.2.3 (3.1.1.) da, ES 

"..PECIFicAçÃo. TÉCNICA. 

1.3 Ferramentas Especiais de Montagem, para as Turbinas Hidriu 

licas, conforme item 11.2.3 (3.1.2.) da ESPECIFICAÇÃO TÉC 

NICA. 
e 

2. EQUIPAMENTOS -- VÁLVULAS BORBOLETA 

2.1 Duas (02) Válvulas Borboleta, diemetro de 4,2M cOm contra 

peso, acionamento hidráulico com válvula de by-pass, con 

forme ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA. 

2.2 Pegas Sobressalentes conforme item 11.2.5. (3.2) da ESPE 

CiricAgAo TÉCNICA. 

2.3 Ferramentas Especiais de Montagem conforme item 

(3.3) da ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA. 

11.2.5. 

/16 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO • ESTADO DE MATO- GROSSO 

05/38 

- - 
'3. EQUIPAMENTOS - -GERADORES 

,Geradorep SincronosiTrifsico MVA, in' 

-cluindo "um (01) conjunto de eguipamenktg:d) p pteção anti -

incêndio para dois 102) Geradores, sisa excitação es 

titica para Os dois (02) Geradores, conforme ESPECIFICAÇÃO 

, TÉCNICA. 

3.2 Pegas sobressalentes, conforme Itein rda ESPECIFIGA 

ÇÃO alcigcA. 

3. 3 -Ferramentas Especiais de Montagem -para _os Geradores Sincro 

-nos Trifsicos - 23,9 MVA, conforme item 11.2.1 da ESPECI 

FicAgÃo TÉCNICA. 

PARÁGRAFO .12 

Qualquer alteração no fornecimento descrito nesta Cliusu1a s6 po 

derg. ser •efetuada mediante acordo escrito entre as PARTES, -atra 

yes de termo aditivo a este CONTRATO ESPECÍFICO. 

CLÁUSULA 4a. - DAS PROGRAMAÇÕES E PRAZOS -DE ENTREGA 

O FABRICANTE se compromete a obedecer ,os prazos de entrega estabe 

lecidos nesta c1iiirsu1a, os quais serão contados em meses a partir 

da vigência e elicicia do CONTRATO GERAL DE CONSTRUÇÃO, devendo 

os equipamentos serem entregues CIF - Santos e/ou Rio de Janeiro, -

-segundo INCONTERMS 1980. 

PARÁGRAFO 12 

Os -prazos de entrega, estipulados neste CONTRATO ESPECIFICO, -são 

considerados fatais e improrrogiveis, salvo os ocorrer um -dos se 

guintps inotivcis-, justificadores da dilatação do prazo e ` quando 

tais - inotivos, informados CODEMAT no Prazo 'máximo de trint a (30) 

dias contados da ocorrência do evento, comprovadamente influirera 

no regular desenvolvimento do objeto deste CONTRATO ESPECrFICO.4 
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- Atraso, por parte -da CODEMAT e/ou INSPETOR, n laAr• bvagao dos 

ocumentos 'técnicos ou qualquer '- 5,outrO 
t 

não cumprimento, sela CODEMAT e/ou SATSPETOR,-das dbrigagOes 

dê sua responsabilidade, dentro_dos prazos fixados; 

c— Demorasuperior.a;quarenta ecinco (45) dias, contados da da 

.ta da solicitação, no atendimento pela CODEMAT das informa 

,g6es solicitadas pelo FABRICANTE; 

•,..-44•0••••.,

-13 -,opolmtNcIA de caso fortuito ou força maior, conforme estipule 

.do -na cláusula 21a. deste CONTRATO ESPECÍFICO; 

e -14odificagaes introduzidas ppla-CODEMAT .nas ESPECIFICAVIES, 

que impliquemcomprovadamente alteração 'nos prazos de entrega; 

Nao apresentação das guias de Importação. 

--13ARAGRAFO 22 

-ANa ocorrência .'de ,qualquer -dos eventos listados no Parágrafo 12 

,,desta Cláusula, os prazos de entrega, serão ,prorrogados, sem qual 

quer 'prejuízo ,ao FABRICANTE, sendo certo que os eventos de fhbri 

'CZ1S; 5.0 AB lantrega, sUbsequentes -a este atraso sera() igualmente pror 
rogados. 

PARAGRAFO 32 

Dentro de quatro 1621) meses contados a partir 'da vigência deste 

CONTRATO ESPECÍFICO, .0 FABRICANTE deverá entregar à CODEMAT, para 

informação, CRONOGRAMAS/PROGRAMAS, através dos quais demonstre a ---, 
execução dos trabalhos previstos no CONTRATO GERAL DE CommugAo 

e neste CONTRATO ESPECÍFICO em função dos prazos de entrega ,aqui 

'previstos. 

PARAGRAFO 42 

Op Equipamentos 'serão entregues CIF - Santos e/ou Rio de Janeiro, 

-nos prazos a seguir indicadds: 

'1. 'Turbina Hidráulicas Tipo Kaplan, de 22 MW e Reguladores 
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12 Tubo de sucção 

22 Todas _as partes e componentes a serem 

fundidos em concreto 

32 Partes sobressalentes 

15 

18 

23 - 

UNIDADE 2 

Tubo de sucção 

29 Todas as partes e 'componentes a serem 

fundidos em concreto 

32 Partes sobressalentes 

21 

24. 

29 

,PEÇAS ZOBRESSAL-ENTES 29 

FERRAMENTAS 'ESPECIAIS 'DE, MONTAGEM 

12 para tubo de sucção 

22 Para -todas as partes e componentes a serem 

fundidos em concreto 

32 Para partes Aobtessalentes 

15 

18 

23 

2. Vg.lvulas Borboleta 

UNItADE 1 23 

UNIDADE 2 29 - 

PEÇAS SOBRESSALENTES 29 
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..t 

44.0 4,• 

FERRAMENTAS ESPECIAIS- -DE MONTAGEM 1 
- 

23 

,3; Geradores 81ncronos firifásicos de. 23.9 MVA 

13NIDADE 1 24 

UNIDADE 22' 30 

PEÇAS SOBRESSALENTES 30 

FERRAMENTAS ,ESPECIAIS DE MONTAGEM 24 

.r • 

CLÁUSULA 5a. - DOS PREÇOS 

A CODEMAT, pelo fornecimento dos bens e serviços previstos no 

presente -CONTRATO ESPECfFICO, pagará ao FABRICANTE -os pregos a se 

guir mencionados: 

• 
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DISCRIMINAQA0 
pREgos 

_Xelins .Austríacos _ 

.Duas (.02)'Turbinas'Aidriu1icas tipo 

Kaplan - 22 NW e Reguladores, pegas 

-sObressa1entes e ferramentas espe 

ciais de montagem. 

(Cento,e,quinzemilhOes seiscentos 

e .vinke-e tres mil e -quithentos e 

dez xelins) 

2. •Duas 02) Válvulas Borboleta, peças 

-sobrea-salentes e ferramentas espe 

ciais -de montagem. 

(Quarenta e cinco milhões quatrocen 

:tos7ie trinta e tres mil e cem xe 

lins) 

3. Doist02) Geradores SIncronos 23.9 

WA, pegas sôbressalentes e fer 

ramentas éspeciais de montagem. 

(Cento e dez milhOes quatrocentos e 

quarenta e setenMil e seiscentos e 

catorze xelins)-

PREÇO TOTAL 

PARÁGRAFO 12 

115.623.510,00 

45.433.100,00 

110.477.7614,00 

271.534.214,00

Os pregos referidos nesta Cláusula serão fixos e irreajustáveis 

condicionados ao' fato de que -o CONTRATO seja ratificado e plena 

mente válido, ate o dia de 25/04/1984. 

PARAG— ORAF 22 

Os pregos dos serviços e os preços CIF - Santos ou Rio de Janeiro 

aft 
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I. 
I. 

A,4(Incoterdis,1980), referidos -nesta claUS4d, c eengerietodos 
`74

-os 

,custos liecessarios prestação dos aludidos servi e -.fabrica 
• 

gao dos _EQUIPAMENTOS.„ e -incluem, lambem, os -custos de seus proje 

tos Industriais -e mais -ainda: 

,a - Todos -os -custos -decbrrentes -do transporte ,e seguro dos equipa 

mentos desde ta fábrica at CIF -.Santos e -ou Rio de Janeiro. 

b --Custos ads embalagens adequadas e_necessária.s ao transporte; 

dos equipamentos. 

c - CuStos de todos os ensaios -dos EQUIPAMENTOS, previstos nas ES 

_PECIFICAOES, excetuados aqueles previstos como opcionais. 

PARÁGRAFO 32 

--
Os pregos não  indluem nenhuma despesa de importigão como taxas al 

-fandegárias, tributárias, debdrga, armazenagem, etc. que poderão 

-ser exigidas pelas autoridades brasileiras. 

:CLÁUSULA 6a. - DAS,coNDigõzs _DE PAGAMENTO 

1.PAGAMENTO DOS ̀ FORNECIMENTOS 

15% - do valor global do fornecimento a titulo de sinal, por 

ocasião daeentrada em vigência e eficácia do CONTRATO GE 

RAL TDE _CONSTRUÇÂO e deste CONTRATO ESPECfFICO. 

15% - do valor global do fornecimento quando da apresentação 

dos desenhos de projeto e fabricação. 

40% - do valor global do fornecimento 

bricação. 

20% - do valor global do fornecimento 

dos equipamentos. 

10% - do valor global do fornecimento 

• 

quando dos eventos de fa 

quanao da entrega FOB 

quando da entrega CIF. 

0 prazo do evento corresponde ao mês da realização do mesmo, to 

mando-se como mês 'um", da entrada em vigência do CONTRATO GERAL, 
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• 
A 

DE CONSTRUÇAO -e <leste CONTRATO ESPECfgqCO. 

A :base para o tcálculo ..das parcelas 'fornecidas 
• 

centos :do _plano geral do cronograma, Ipagivel no 

(30) dias apOs apresentação das faturas. 

2. APOIO LOGfSTICO 

GOSL1C1., 4. 
OVV1°' 
00 4/

11/3 8 

prazo de trinta 

O apoio logitstico.Ade 2% (dois ,por cento) ser deduzido pela 

CODEMAT em cada pagamento efetuado. 

CLAUSULA 7a. - DO REAJUSTE E -FATURAMENTO 

1. PREÇOS .FIXOS 

Os pregos são lixos e irreajustáveis, estando condicionados ao fa 
to de que ° CONTRATO seja ratificado e plenamente válido até o 
:dia 25 de abril de 1984. 

2. •BAS E DE CALCULO PARA "REAJUSTE 

No caso do prazo acima estipulado não ser cumprido, os nossos Pre 
Iços serão -reajustados -tendo como base -de cálculo a seguinte fOrmu 
la: 

P1 =Po (0,30 MI + 0,60 -Li 
Mo- Lo 

+ 0,3.0F1) - 
Po 

As definigOes para Po, Pl, Ml, Lo e Li são como se segue: 

P1 = Valor reajustado do Contrato. 

Po = Proposta original referente ao valor do Contrato. 

Mo = O índice básico para os materiais está baseado no valor 
dio dos indices referentes aos três (-03) meses seguidos 
blicado no "Indexes of Price for Selected Materials", 
draulic Turbine Industry do Bureau of Labor Statistics, 
-Departament of Labor. 

ine 

e ,pu 

U.S. 
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M1 = Índice para o material .como descr.iXo no item-ividi f\referente 
„ - - 

aomes da ratificação e legalização do ContfatO, 

N\! 
Lo = 0 "Basic Labor Index" computando na base da media dos valo 

res referentes a--três meses corridos e referente a0 "Average 

Bourly Earnings"; excluindo o uso do iriaquingrio com tempo ex 

tra ¡exceção o equipamento elétrico), coniorme publicação do 

Bureau of Labor Statistics, ILS.Department of Labor ha Tabe 

la C-4,-"Employment for Earnings". 

LI = "Labor Index" como.definido no Lo no momento da ratificação 

e legalização do Contrato. . 

Fl.= Como descrito no Fo, no mês da legalização do Contrata. 

Fo .= Índice de frete em abril 1984 para transporte marítimo de um 

parto do norte da Alemanha para Santos/Brasil, publicado Te 

la "Conference". 

. Composição do Índice: 

Tarifa de fretepara,classe 12, menos desconto, mais tiBuncer 

Surcharge", mais "Port Liner Term Charge" para cargas que ex 

cedam 2,5 toneladas., 

No caso de os indices mencionados deixarem de ser publicados, apli 

ca-se o seguinte regulamento: 

VOEST-ALPINE AG e CQDEMAT determinam um outro índice ou um método 

diferente para o" reajuste do preçci que reflita Valores justos. 
• 

PARAGRAFO 12 

Para o recebimento dos pagamentos, o FABRICANTE deverá apresentar. 

CODEMAT, na data oportuna, em três vias, uma solicitação de pa 
• 

gamento, acompanhada dos documentos exigidos para sua liberação, 

incluindo o CERTIFICADO DE REALIZAÇA0 DE EVENTO, comprovando 'clue 

cumpriu os eventos de fabricação correspondentes-

Tais CERTIFICADOS DE REALIZAÇA0 DE EVENTO, emitidos com descrição 

e nlamero especifico, deverão fazer menção ao evento corresponden 

te, e estar conformados s condiçOes deste CONTRATO ESPECÍFICO. 

• 
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Anexados fatura e/ou solicitação de pagamento, 

t r±ados, conforme 'o caso, os seguintes documento , 

a - CERTIFICADOS DE REALIZAg.M DO EVENTO (CRE); 

b - Faturas correspondentes, em tres.vias, assinadas em original; 

c - Todos os.demais.documentos necessários para a devida compro-

vação do pagamento solicitado, previstos neste CONTRATO ESPE 

exTrao ser en 

PARÁGRAFO 22 

Os pagamentos, serão efetuados pela CODEMAT, por si ou atraves de 

AGENTE FINANCEIRO, num prazo de trinta '(30) dias, contados da da 

ta do recebimento, em seus escritOrios, em Cuiabá, das faturas 

e/ou solicitag5es de pagamento, das declaragOes e dos documentos 

pertinentes que lhe forem remetidos. 

PARÁGRAFO 32 

Se uma determinada fatura e/ou solicitação de.pegamento causar chi 

vida ou divergencia, a CODEMAT deverá pagar, ou liberar o pegamen 

to na forma contratual, da parte não duvidosa ou •incontroversa. A 

outra parte- será paga ou liberada uma vez afastada a dúvida ou di 

rimida a controversia. 

CLAUSULA 8a. - DOS DIVERSOS INSTRUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

ESPBCfFICO 

PARÁGRAFO 12 

OS DOCUMENTOS CORRELATOS, apOs a aprovação pelas PARTES contratan: 
tes, serão parte integrante do CONTRATO GERAL DE CONSTRUÇÃO e/ou 

CONTRATO TSPECfFICO,„e deverão ser assinados por representantes 

da CODEMAT e do FABRICANTE respectivo. 

a - O DOCUMENTOS CORRELATO tem como finalidade regular, precisar, 

explicitar ou complementar condig5es contratuais; 

b - AS demais alterag5es contratuais porventura necessárias serão 

realizadas via aditivo contratual. 

ciA 
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Quando oDOCUMENTO CORRELATO versar -scZre ,modifi AgOes',. ' contra 

tueis que sera) objeto de futuro aditivo, tal no i y CORRELATO 

déverg-ser assinado por pessoas que possuam poderes especificos 
• 

para firmar documento deste teor, outorgados pelos representantes 

das PARTES. 

PARÁGRAFO 32 

Ocorrendo qualquer dlivida de interpretação para o estabelecido no 

CONTRATO GERAL DE coNsTRugAo, CONTRATO ESPECÍFICO E DOCUMENTOS 

CORRELATOS, prevalecerá a seguinte ordem de prioridade: 

a -!...-CONTRATO GERAL DE CONSTRUgA0 

b - CONTRATO ESPECÍFICO 

c - DOCUMENTOS CORRELATOS 

PARÁGRAFO 42 

Mediante dispositivo expresso, contido em um CONTRATO ESPECÍFICO, 

esse dispositivo, expressamente indicado, e -somente esse, prevale 

cerá sobre a disposição do CONTRATO GERAL DE CONSTRUgA0. A, preva-

lência aplica-se, exclusiva e restritamente, sobre a disposição 

expressamente cita0a. 

PARÁGRAFO 52 

, 
Constituem anexos do p1 sente CONTRATO ESPECÍFICO os documentos 

abaixo relacionados c ..,e4, devidamente rubricados pela CODEMAT e pe 

lo FABRICANTE, integKam este instrumento para todos os fins e 
....6.011 

efeitos de direito. 
;-

Anexo 1 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

Anexo 2 - CRONOGRAMA DE FABRICAgA0 

CLAUSULA 9a. - DAS COMMICAgOES 

Todas as comunicaçOes entre as PARTES serão consideradas efetivas 

7(/ 

A. 
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I4 

11; 

quando feitas por escrito, por carta 'registra 

lex, nos escritOrios dos dois interessados. 

PARÁGRAFO 12 

rama ou ,te. 

Qualquer alteraão nos enderegos, durante a validade do presente 

CONTRATO, será devidamente comunicada à PARTE interessada. 

.PARAGRAFO 22 

Toda a correspondência ou comunicação entre as PARTES será escri 

-,ta em português: 

CLÁUSULA 10a. - DOS marnagos DE SUPERVISA0 

A, MONTAGEM e o coMissionamentó de todos os EQUIPAMENTOS, adquiri 

dos sob a égide deste CONTRATO serão levados a efeito pelo monta 

dor 'conforme definido no CONTRATO GERAL DE CONSTRUgA0. Entretan 

- .to, o FABRICANTE deverá fornecer os serviços de um ou mais super 

visores, competentes, durante todo o tempo de MONTAGEM, de comis 

zionamento, de ensaios e testes de campo e operação inicial. 

Cabe à. CODEMAT prestar assistencia para a obtenção dos vistos de 

entrada temporária para o pessoal estrangeiro. 

PARÁGRAFO 12 

0 FABRICANTE assumirá a responsabilidade da supervisão- de MONTA 

.GEM, e da supervisão de todos os ensaios e testes a serem realiza 

dos durante a MONTAGEM e o comissionamento, incluindo os de car 

ga, os pre-operacionais e de colocação em operação,- assim como a 

da supervisão da operagão inicial dos EQUIPAMENTOS. 

-PARÁGRAFO 22 

0,FABRICANTE fará bom uso dos equipamentos, bens e serviços colo 

cados à sua diSposigão, respondendo pelos danos consequentes de 

mau uso ou guarda, quando esses equipamentos, bens e serviços, 

forem utilizados sob responsabilidade do FABRICANTE. 

•••• 
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PARAGRAFO 32 

A MONTAGEM se, fará da seguinte forma: 

1. PREVISOES 

1.1 0 MONTADOR, providenciará a mão-de-obra necessária. 

Os Supervisores exercerão suas atividades com os seguintes 

poderes: 

- Autoridade direta para a condução tecnica da MONTAGEM 

sob sua responsabilidade; 

- direito de, por motivo justificado, solicitar ao MONTA 

DOR a substituição do pessoal de MONTAGEM sob sua respon 

.sabilidade; 

- direito de, por motivo justificado, solicitar ao MONTA 

DOR a substituição do. pessoal de MONTAGEM que demonstrar 

incapacidade, incompetência ou indisciplina. 

1.2 Dos Meios Materiais 

a - MONTAGEM 

O pessoal de MONTAGEM estará seppre munido de ferramen 

tas individuais, suficientes e adequadas, em gênero, 

fillmero e qualidade, para a correta execução dos traba 

lhos de`DIONTAGEM e de controle. 

O FABRIdANTE.participará da definição dos equipamentos 

de manuseio e de MONTAGEM, médios e pesados, neces 

sários s empresas de MONTAGEM. 

O FABRICANTE poderá impedir o.emprego desses equipamen 

tos, se f8r provado serem inadequados, insuficientes ou 

perigosos': 

b - SERVIÇOS DE MONTAGEM 

O FABRICANTE fornecerá as ferramentas especiais, segun 

do a lista constante no CONTRATO ESPECfFICO. 
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2. OBRIGAÇÕES DOS SUPERVISORES 

- Os supervisores de MONTAGEM responderão, 
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admi strativamente 

ao supervisor 'chefe do FABRICANTE, pelo correto desempenho dos 

SERVIÇOS DE SUPERVISA0, 

observado o seguinte: 

sob a responsabilidade do FABRICANTE, 

Os supervisores de MONTAGEM, em nome -ee -por conta do FABRICAN 
TE, serão, considerados consultores perante a CODEMAT, agindo 
também como seus delegados, e com todos os poderes necessária 
para indicar ao..MONTADOR osinetodos, práticas e todos os proce 
dimentos necessários, relativos MONTAGEM e à operação mi 
dial. 'Serão igualmente responsáveis, em nome do FABRICANTE, 
.pelas regulagens e pela .colocação dos EQUIPAMENTOS em , condi 
çOes de serem operados.-Da mesma forma, os supervisores de MON 
TAGEM do FABRICANTE serão obrigados a verificar se a MONTAGEM 
está sendo executada de acqrdo com as instruções e 6specifica 
gOes do FABRICANTE, bem como as ESPECIFICAÇÕES. 

Os supervisores deverão atuar entrosados cowtodas as outras 
pessoas envolvidas no serviço do canteiro, .oferecendo-lhes co — 
operação sempre que necessgrio, •de forma .a que o PROJETO possa 
alcançar séu.objetivo, no tempo oportuno. 

Para todos os efeitos, os supervisores deverão se submeter 

normas e regulamentos estabelecidos para todo o pessoal do can 
teiro de obra-s. A inobservância de tais normas poderá acar 
retar osedidb ae seu afastamento e .a sua necessária substitui 
cão, sem .que isto acarrete anus adicional para a CODEMAT. 

Os supervisores conduzirão os serviços sob sua responsabilida 
de, prestando, inclusive, todo o necessário apoio no manuseio 
do EQUIPAMENTO, a fim de promover a rápida execução dos traba-
lhos. 

A delegação de competência, atribuída pela coDEmAT aos supervi 
sores de MONTAGEM, para o exercício de suas atribuições, -não 
afeta a responsabilidade dos prOprios supervisores e do FABRI 
CANTE, em nome e por 'conta de quem atuam. 
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3. OBRIGAÇÕES DO FABRICANTE 

O FABRICANTE deverá acertar com al CODEUAT, com.a necessária 

antecedência', e respeitados 6S -crbnograma's de entrega, MONTA 

GEM e colocação em -operação dos .EQUIPAMENTOS, as datas de ini 

cio de atividades dos supervisores no cantéiro de obras, zob-

as seguintes -condigOes:.

• TABRICANTE será responsivel pelos danos decorrentes de even 

tuais falhas, resultantes daperticipação incorreta dos supdt 

visores, e suportará os anus resultantes, em toda a extensão e 

limite das garantias,easseguradas pelo FABRICANTE, de acordo 

com condigOes contratuais. 

-Os supervisores deverão manter a 'CODEMAT informada sobre o -an 

damento dos trabalhos, em tempo oportuno_e -por escrito, indi 

cando e justificando os motivos de suas eventuais ressalvas 

quanto à MONTAGEM, assim como sugerindo as medidas oportunas 

que julgar neceSsárias, a -fim de que a CODEMAT possa tomar as 

providencias cablveis em cada caso. guando, não Obstante as 

suas solicitaçOes por escrito, tais medidas não forem levadas 

em consideração pela CODEMAT, o FABRICANTE não será responsabi 

lizado pelos danos disto decorrentes. 

O FABRICANTE responderá, tambem, por quaisquer avarias a bens 

de propriedade da CODEMAT, atribuíveis a culpa do seu supervi 

sor, nos termbs- do CONTRATO. 

A CODEMAT poderá a qualquer momento, e com aviso prévio, sem 

qualquer pagamento adicional ao FABRICANTE, suspender a execu 

gão dos serviços dog supervisores, se os mesmos, apcis uma pri 
meira advertência por -escrito: 

- demonstrarem incompetência 
-;- 

- cometerem faltas premeditadas, no desempenho de seus servi 

cos 

- recusarem-se a acatar as ordens administrativas ou discipli 

flares, ou assumirem atitudes que 

resses da CODEMAT. 

possam contrariar os 

1 
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Consequentemente, o FABRICANTE se c 

prOpria conta e no -menor prazo, a part do recebimento da . co 

inunicação da CODEMAT, novo supervisor, com a mesma qualifica 

vac) desejada e nível técnico do anterior, para a continuação. 

dos serviços. 

O supervisor enviado pelo FABRICANTE devera gozar de boa saúde 

e condigOes físicas satisfatOrias, quando de sua chegada ao 

canteiro. Na hipOtese de invalidez temporária ou definitiva deo 

supervisor, o FABRICANTE se compromete a retirá-lo do canteiro 

e a substitui-lo no -menor prazo, a partir da notificação da 

CODEMAT, por outro supervisor com a mesma qualificação e nível 

técnico, sem qualquer despesa para a CODEMAT. 

CAMItx) 

Mato 
OMN4m 
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Om e a enviar, por sua 

Entende-se por invalidez temporária a impossibilidade do super 

visor, por qualquer motivo .de saúde, retornar ao seu trabalho 

apcis um período de convalescença de trinta (30) dias corridos, 

atestado pelo medico da CODEMAT no local ias obras. 

4. MONTAGEM, ENSAIOS E TESTES NO CANTEIRO E COMISSIONAMENTO 

O cronograma de MONTAGEM, sugerido pelo FABRICANTE e pelo 'MON 

TADOR, devera indicar todos os ensaios e testes a serem reali 

zados no campo, medida em que as diferentes etapas do traba 

lho forem se desenvolvendo, neles sendo obrigatOria a partici _... 

pagão do MONTAD612 e do-FABRICANTE (supervisor de MONTAGEM). 

Os ensaios e teStes de comissionamento e aceitação deverão ser 

também programados com a antecedência minima de três (03) me 

ses do inicio dos ensaios e testes de campo para o EQUIPAMENTO 

correspondente. 

5. REMUNERAÇÃO E -FORMA DE PAGAMENTO 

Os serviços do's supervisores de MONTAGEM sera() inclusos no pre 

go de fornecimento. 

A CODEMAT não se respOnsdbilizarg por quaisquer despesas decor 

rentes de acidentes, morte, invalidez temporária ou permanente 
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N 
que possam atingir o pessoal de supervisÇ iacl sive os 

ft 4
bros.,das respectivas familias, .chmante o dfAt. ento dos 

mem 

esta 

belecimentOs do FABRICANTE, para execução dos servigos objeto 

do presente CONTRATO. 0 FABRICANTE providenciará para que o 

pessoal esteja segurado contra acidentes, invalidez ou morte, 

durante todo o período de afastamento em questão. 

Seri previsto o revezamento de supervisores, 

haja solução de continuidade nos serviços. 

6. VIAGENS E ALOJAMENTOS 

de forma que não 

Os custos e despesas de viagem dOs supervisores correm por con 

ta do FABRICANTE e s6 em caso 4e interrupção da obra, provoca 

das por causas independentes da responsabilidade do FABRICA* 

TE, pbr um prazo maior, serão cobrados estes custos acrescidos 

de uma taxa adicional de 10% pelo FABRICANTE à CODEMAT. 

.h chegada de cada supervisor emediante pedido por escrito -do 

FABRICANTE, a CODEMAT providenciará: 

- Reserva de hotel quando a viagem para o canteiro de obras 

não estiver programda para o mesmoxlia da chegada; 

- Recebimento do supervisor, no aeroporto, e condução para o 

hotel; 

- Comunicagão,ao'FABRICANTE das reservas feitas, no caso de pe 

dido expresso_nesse sentido. 

No canteiro de obras, os supervisores do FABRICANTE recebei-ão -
_ 

acomodação gratuita, incluindo égua e eletricidade, de acordo 

com o seguinte esquema: 

- Casas tipo clasSe A para cada um dos dois (02) supervisores 

chefes, e alojamento individual no hotel para os demais enge 

nheiros. 

Para os seus contatos de serviço com os escritOrios do FABRI 

CANTE,-os supervisores terão permissão para utilizar, sem Onus 
financeiro, os serviços de comunicação da CODEMAT. Cartas e do 

cumentos poderão ser enviados à CODEMAT, em Cuiabá, para serem 

a 
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despachados pelo correio, dmcomo teleg qiri s ou telex, para 
. , „transmissão. Radiogramas poderá ser envia os,a,:tulaba, atraves 

A N. 
do rádio da CODEMAT. 

3 

COMO regra, todas as mensagens, neste caso p iticular (rádio), 

deverão -ser rédigidas em portugu4. A correspondência do FABRI 
;CANTE para seus supervisores gozara das -mesma facilidades. 

I. 

I. 

PARÁGRAFO 42. 

O FABRICANTE entregará à CODEMAT, junto com a programação para os 

SERVIÇOS DE SUPERVISÃO, cinco (05) cOpias do Manual de InstrugOes 

de MONTAGEM aprovado, correspondente aos EQUIPAMENTOS, incluindo-

se pelo menos, o seguinte: 

a - Tolerãncia: 

13- RecomendagOes para manuseio dos componentes; 

c - InformagOes sobre os marcos de MONTAGEM; 

d - Pesos aproximados das partes; 

e - Pontos dmportantes a serem cuidados durante a MONTAGEM; 

f - Procedimentos de soldagem a -serem cumpridos e eletrodos reco 

mendáveis, onde aplicável; 

g - Documentos tecnicos necessários à MONTAGEM. 

O FABRICANTE entregará a CODEMAT, para fins de aprovação, 

venta (90) dias antes da entrega do Manual definitivo; duas 

COpias da minuta do Manual .de InstrugOes de MONTAGEM1-

ate no 

(02) 

CLAUSULA lia. - DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS - ENTREGA E APROVAÇÃO 

O FABRICANTE dos EQUIPAMENTOS comprados sob a égide deste CONTRA 

TO, devera fabricá-lop de acordo com seus documentos técnicos, 
dos quais os -principals serão submetidos à aprovação previa da 

CODEMAT. 

PARÁGRAFO 12 

Juntamente com os cronogramas/programas mencionadas no Parágrafo 
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ao da CODEMAT 

lista ,de documentos técnicos -que deverão .serNrreiados para a 

IXA 
"rd 

MIAT, para' aprovação e informaçãol, correspo • ente -.ao CONTRATO 

ESPECIFIC6, as quais serão analisadas e mutuamente acordadas no 

prazo de trinta (30) dias. 

PARÁGRAFO 22 

r..c) 

Os documentos técnicos, submetidos aprovação da CODEMAT serk. 

entregues na zede da CODEMAT, em Cuiabá, segundo o requisito abai 

xo indicado: 

- -Tres (03) -exemplares. dos documentos técnicos. 

PARÁGRAFO 32 

A, CODEMAT, dentro de trinta (30) dias após o recebimento dos docu 

mentoe técnicos, devolverá ao FABRICANTE, uma copJ.a Dpaca, marca 
da de um dos modos abaixo: 

a - "APROVADO" 

733- "APROVADO COM RESTRIÇÕES" 

c - "AO APROVADO" 

Caso a CODEMAT não se manifeste no prazo máximo de quarenta e cmn 
co (45) dias apcis o- 'recebimento dos documentos técnicos para apro 
vagão, os mesmos serão considerados aprovados para os .-efeitos de 
liberação de pagamentos. 

PARÁGRAFO 42 

AS cópias marcadas "APROVADO" autorizam o FABRICANTE a proceder 
fabricação do EQUIPAMENTO, limitado ao escopo do documento técni 
CO. 

As cópias marcadas "APROVADO COM RESTRIÇÕES" autórizam o FABRICAN 
TE a proceder fabricaeáo do EQUIPAMENTO, limitado ao escopo dos 
documentos técnicos e s correçOes nele indicadas pela CODEMAT. 
Após o recebimento de tais documentos técnicos, o FABRICANTE efe 

7/1/ 
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tuará as revisCies necessárias e ,apresentará OaRente, o documen 

to técnico para aprovação final, -segundo a qt*fie,enterior, num 
fr •$ =0 

• prazo miximo de quarenta e -cinco .(45) dias apt‹,' devougão. 

As cOpias marcadas "NAO APROVADO" não autorizam a fabricação dos 

1QUIPAMENTOS. 0 'FABRICANTE _dever i proceder -às :corregiies neces 

sgrias e Apresentar, novamente, o .documento técnico para aprova 
ç.o., segundo e mesma rotina e no -prazo miximo de quarenta e cinco 

I, 4 5 ) dias apOs a deválugão. 

PARÁGRAFO 52 

A CODEMAT poderá renunciar 'ao direito de aprovação dos documentos 

técnicos para itens tais como detalhes de fabricação, materiais 

especiais etc., quando, segundo seu julgamento, a qualidade do 

produto não -posse ser verificada pelos documentos técnicos apre 
sentados. 

PARAGRAFO 62 

Os EQUIPAMENTOS serão fabricados necessariamente de acordo cam os 
documentos técnicos aprovados pela CODEMAT. Entretanto, tal apro 

vagão não exime, em nenhum caso, o FABRICANTE da responsabilidade 
total e plena pelo desempenho e qualidade dos EQUIPAMENTOS fome 

cidos e serviços prestados, inclusive em caso de erro ou omissão 

.nos documentos técnicos aprovados. 

PARAGRAFO 72 

leAt11.
a— larc 

OF1C70 

Todos os documentos referidos nesta clgusula serão de proprieda--

de do 'FABRICANTE e seu custo será considerado como incluído no 

prego contratado, sem prejuízo das obrigagOes da CODEMAT em res 

peitar e fazer respeitar os direitos de propriedade industrial do 

FABRICANTE e/ou de seus licenciadores, cooperadores ou fornecedo 

res de tecnologia. 

PARÁGRAFO 82 

A CODEMAT reserva 0 direito de copier qualquer documento tecni 
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co ou, tabela fornecidos pelo FABRICANTE,;,fic 

'clue tais _cópias serão utilizadas -exclusivam 
- 

,de construção, MONTAGEM e manutenção) pela 

do sub-entendido 

te'pAra os serviços 
s'%‘? 
ODEMA , seus represen 

tantes e demais contratados, sempre respeitadd< s direitos de 

propriedade industrial do FABRICANTE ¡e/ou de seus licenciadores, 

cooperadores ou fornecedores de tecnologia. 

PARÁGRAFO 92 

Os desenhos e places dedndentificagão e diagramáticas terão seus 

textos em português. 

PARÁGRAFO lOg 

Ate sessenta (60) dias após a data do Certificado de Aceitação 

Provisóría dos EQUIPAMENTOS, o FABRICANTE fornecerá à CODEMAT uma 
cópia reproduzível de todos os documentos técnicos "conforme cons 
truido", aprovados pela CODEMAT: Esses documentos técnicos indica 
rão todas as revises efetuadas durante a fabricação e MONTAGEM 

dos EQUIPAMENTOS. 

PARÁGRAFO 112 

Ate sessenta- (60) dias antes da colocação em serviços da primeira 
unidade, o FABRICANTE se Obriga a entregar à CODEMAT cinco. (05) 
conjuntos completos-do Manual de Operação e Manuengão:de cada 

EQUIPAMENTO. 

CLÁUSULA 12a. - DAS FISCALIZAÇÕES E INSPEÇÕES 

A CODEMAT fica, desde j , autorizada, por si ou por intermédio de 
qualquer outra pessO, física ou jurídica, por ela designada comp 
seu INSPETOR, a verificar, examinar e acompanhar, às suas expen 

sas, os ensaios, testes, evolução da fabricação e a qualidade dos 
EQUIPAMENTOS que serão comprados sob a égide deste CONTRATO, em 
qualquer fase de fabricação. 

#1 
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PARAGRAFO 12 

4 0 A P • 0 FABRICANTE concorda -clue nenhum EQUIP,AMENT0,-se a retirado de suas 
respectivas fábricas at ique os ensaios, test gb ou inspeçOes te 
nham sido efetuados a -Contento, segundo o estabelecido em regu-
lamentos e normas acordados entre as PARTES, e"que os respectivos 
-relatOrios de ensaios e testes tenham sido aprovados pela CODEMAP, 
na forma e prazo preldristxm;reste CONTRATO. 

'.CrentIMO 

c44. 1, 
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PARÁGRAFO 22 

A CODEMAT e/ou INSPETOR por ela designado, certificarão o cumpri 
mento dos eventos de 'fabricação, pelo FABRICANTE, manifesta -ido-se 
sobre os relatOrios do FABRICANTE dentro dos prazos e das .condi 
gOes'previstas noCONTRATO'GERAL DE CONSTRUÇÃO e heste CONTRATO 

MSPECIFICOO:FABRICANTEA:ivisarái, poi.'-eScrito ou por telegrama 
CODEMAT e/ou ao :INSPETOR, a dateprevista para testes, ensaios, 
com quinze (15) dias de antecedência. 

A CODEMAT ou o INSPETOR confirmarão, por telegrama ou telex ao FA 
BRICANTE, a sua presença,, com -dois (02)_dias-de antecedência. _Em 
quaisquer caso, venha a CODEMAT e/ou seu INSPETOR a comparecer ou 
não na data prevista, o FABRICANTE deverá enviar-lhes os relat6 
rios dos ensaios e testes realizados pelo FABRICANTE, cu dos even 
tos cumpridos, conforme disposto neste CONTRATO ESPECIFICO. Caso e% 

a CODEMAT e/ou INSPETOR não se pronunciem at quinze (15) dias 
apOs o recebimehto-dos relatOrios em sua sede, o FABRICANTE, se o 
quiser, poderá, conforme o caso, continuar a fabricação pu prepa 
rar a expedição do EQUIPAMENTO acabado, obrigando-se a CODEMAT a 
expedir o respectivo TERMOS DE INSPEÇÃO e RECEPÇÃO TÉCNICA e,quan" 
do previsto, o CERTIFICADO DE REALIZAÇA0 DE EVENTO. 

PARAGRAF0 32 

NO programa completo para o controle de qualidade e inspeção, men 
cionados no Parágrafo 72 desta Cláusula, o FABRICANTE deverá indi 
car todos os everitos., ensaios e testes que julgue devam ser libe 
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rados ma prOpria fabrica. Alp& o exame dessa 4ndicagão _pe;la 
,I „. . 

,COD,EMAW,:seri aprovada, de comum acordo en te. -,a's,PARTES, uma reli - 
.gao dos evenfOs, ensaios e testes para a aL yODEMAT determina 
rá A atenção de seus prepostos e/ou INSPETO outorgando-lhes'os 
poderes necessários para liberação imediata, na fábrica, das ati-
vidades consequentes econforme-o caso, para a expedição do CERTI 
FICADD.DE RÉALIzgA0 DE EVENT° ou emissão do competente TERMO DE 
INSPEÇÃO E.RE:cEPQAo TICNICA. 

O • não comparecimento do,preposto ou do INSPETOR da_CODEMATs na da 
ta prevista, permitira ao FABRICANTE considerar como efetivadas, 
imediatamente, as liberagOes referidas neste parágrafo, Obrigando 
--se a CODEMAT ou seu INSPETOR,a expedir o respectivo CERTIFICADO 
DE REALIZAÇÃO DE EVENTO e/ou TERMW,DE INSPEÇÃO ERECEPÇÃO TtcNICA.,. 

_ conforme o caso, no ato de'sua apresentação pelo FABRICANTE. 

PARÁGRAFO 42 

A seu critério, a CODEMAT poderá aceitar modificagOes na programa 
cão e, ate mesmo, dispensar a execução de determinados test-es- e 
ensaios, com base em propostas justificadas pelo FABRICANTE. - 

PARÁGRAFO 52 

A, CODEMAT deverá ser, mensalmente, informada sobre o progresso da e• 
fabricação em seas'vários estágios, de tal forma que possa progra 
mar, adequadamente--; as visitas de seus INSPETORES. 

PARÁGRAFO 62 

'A descontinuidade de4nspegão e da aceitação não excluirá a res 
ponsabilidade do FABRICANTE pelas peças que venham a se ..:- apresen 
tar em desacordo com os requisitos das ESPECIFICAQOES nem o deso 
brigará perante à CODEMAT. A CODEMAT, em qualquer.ocasi&o, deverá 
ter acesso a todos os locais onde materiais ou EQUIPAMENTOS este 
jam sendo recebidos, preparados ou fabricados. 

A CODEMAT se assegurará o direito de presenciar os testes e en 
1 . 

saios, especiais ou de rotina, realizados com materiais, componen 
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tes, 'majuntos, equipmnentob auxiliares etc., e ter acesso ao con 

, 

trole -de qualida inspeç s.e relatOriOs de ensaios p -testes, re 
-4 1_ 

aativos aos EQUIPAMENTOS é materiais. 

PARAGRAFO 72 

O TABRICANTE deverá enviar CODEMNT duas (02) ccipias dos re1at6 rios dos-testes conforme previsto no plano de inspeção ,e ensaios levados a efeito na fábrica. 

Uma cOpia preliminar desses relatOrios será entregue, no ato, ao INSPETOR designado pela 'CODEMAT. 

CLAUSULA 13a. -.DO TRANSPORTE, ENTAEGA E ARMAZENAGEM 

:LPARAGRAFO 'ONICO 

(15) dias, contados da comunicação CODEMAT, de qué TOS estão prontos para embarque. 
0 FABRICANTE deverá apresentar em ate 12 

(doze) meses apcis a vi gencia do CONTRATO, uma lista dos EQUIPAMENTOS que irão requerer
armazenagem especial no local da obra.

Caso, por motivos 
imputáveis a CODEMAT, ce 

EQUIPAMENTOS não pos.sam ser transportados desde a 
fábrica do FABRICANTE dentro do prazo de -trinta (30) 

dias;-contados da comunicação 
CODEMAT de -rque os EQUIPAMENTOS estãoprontossara embarque, 

tais EQUIPAMENTOS po derão ser ermazenados fora do estabelecimento 
falpril, sendo .debi tados CODEMAT os custos de -transporte para armazenagem, a arma zenagem e seguros, a pregos vigentes 

no mercado. 
No caso de 

armazenAinento nas prOprias instalagOes do FABRICANTE,
tais despesas sqede debitadas 

CODEMAT, apOs decorridos quinze

os EQUIP

CLAUSULA 14a. - DA ACEITAgA0 PRovISÓRIA E DEFINITIVA 

Tanto a aceitação provisOria quanto a aceitação definitiva dos EQUIPAMENTOS, na obra, serão efetuados conforme o estabelecid neste CONTRATO ESPECfFICO. 

.011. 
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C) XIEkTIFICADO DE ACEITALMI PROMACLA 
--EPUIPAMENTO, ou parte do a t 41mmmo, deve .ser emitido pela CODEMAT dtlpro de trinta (30) dias, contados da data da solicitação feita 

FABRICANTE. 

OTA 
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,P.ARAGRAF0- 22 

Não sendo -emitido esse CERTIFICADO DE ACEITAÇÃO PROVIS6RIA, e jião 
tendo a CODEMAT entregue ao FABRICANTE Interessado 'relatório deta 
lbado ju8tifi9and0 a sua não emitsão dentro do prazo mencionado 
-no parágrafo 12 acima, esse certificado será considerado Como -se 
, 'emitido fosse e o período de -garantia do 

EQUIPAMENTO, referido -na 
Cláusula 16a. deste CONTRAT6, começará a fluir -a partir do 31s (trigésimo primeiro) -lia . da data da sOlicitagão referida no" .pará 

_ 
grafo 12 acima. 

.PARAGRAFO 32 

Se por .motivo nãO imputável ao FABRICANTE, .a ACEITAM PROVISÓRIA 
for -retardada, ela 'se, dar ' mais tárdar doze t12) meses apOs- a 
nata em que a COD EMAT for comunicada de que ,o EQUIPAMAiITO esta li 
berado -na _fábrica. 

Mesta hipcitese, a ACEITAÇÃO PROVISCSRIA será considerada como fel 
ta no término deste' prazo. 

P.ARkGRAFO 42 

Em casos de defeitos que impeçam a emissão do CERTIFICADO DE ACEI 
TpigAo PROVISÓRIA, a CODEMAT não poderá operar 

comercialmente oS EQUIPAMENTOS defeitu0505 
ÔFABRICANTE, nestes casos, corrigirá 

os referidos defeitos em um prazo mutuamente acordado com a COMMIT. - Na hipótese de a COD EMAT considerar os defeitos como 
irrelevantes 

e decidir sob sua exclusiva 
responsabilidade operar 

'comercialmen 
te os EQUIPAMENTOS, desde clue esta operação não provoque o agrava 
mento do defeito apresentado 

originalmente, deverá, para isso, 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

29/3 

-emitir o CERTIFICADO DE ACEITAÇA0 PRO)7ISÓIA cam ressalvas, sem 

° prejuízo da eventual ,correção dos Al fdii'ob:preSentados pelo ' FA 

BRICANTE, -em.prazc,s;.&condigEles-„tard)mmlutuamente acordados. 
*44, 

PARAGRAFO 52 

0 CERTIFICADO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA deve „gar emitido pel a 

CODEMAT 'nos termos do disposto na Cláusula 6.3,-INCISO III do 

CONTRATO GERAL DE CONSTRUÇÃO. 

CLAUSULA 15a; - DA GARANTIA,DOS -EQUIPAMENTOS 

O'-FABRICANTE garante, em toda a extensão prevista neste CONTRATO 

ESPECÍFICO, o funcionamento normal de cada EQUIPAMENTO fornecido, 
, 

por período de doze (12) mesas, a contar da data da emissão do 

CERTIFICADO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA desse EQUIPAMENTO, ou 24 (vin 

te e: quatro) meses contados a partir da liberação do eqüipamento 

na fOrica. 

PARÁGRAFO 12 

-Relativamente a um EQUIPAMENTO substituto ou reparado, um novo pe 

riodo de 12 (doze) meses de garantia do mesmo, Berg iniciado, con 
tando a partir da substituição ou reparo. No caso de substitui-

ção ou reparo de Rarte do EQUIPAMENTO, não_haverá prejuízo do pra 

zo definido para outorga da aceitação definitiva do _equipamento 

pela CODEMAT. Eta garantia est4 limitada s partes componentes _ 
ou unidades substituldas e/ou reparadas. 0 prazo máximo-da garan-

tia para substituição e/ou reparos 4 de 24 (vinte e quatro) me 

ses. 

PARÁGRAFO 22 

o FABRICANTE propor MMA solução entre a substituição ou repara 
gão dos -EQUIPAMENTOS julgados defeituosos, sendo a decisão tomada 

ulteriormente, de comum acordo entre as PARTES. 

PARÁGRAFO 32 

0 FABRICANTE deverá agir, d mais rapidamente possível, para as 
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1 

segurarp:reparo ou -a substituição do UIPAMENTO defeituoso, 

.fim delrecolocá-lo em,perfeitas condigoes, eNfuncionamento. 

' 
• 

7') 

a— -Em baso -de iiibstituigão DU ,Xeparo , go EMAT-assegurarA, gra 

trUitamente ao FABRICANTE e ,exclusiv ente no canteir6 de 

obras, energia -elétrica, mão-de-obra ziao 4especializada, meios 

de transporte e de movimentagão para o EQUIPAMENTO envolvido, 

alem de outras facilidades posslveis, Iem como a possibilida-
. • 

de de interromper, verificar -e ensaiar, em parte ou no todo, 

o EQUIPAMENTO. 'Os Supervisores de MONTAGEM necessários a esta 

intervenção, serão fornecidos pelo FABRICANTE, sem Onus para 

CODEMAT. 

PARÁGRAFO 42 

See -a CODEMAT constatariumprejuizo pelo qual possa responsabili 

zar o FABRICANTE, em -fgngão do não cumprimento -e o cumprimento im 

,perfeito de suas obrigagOes contratuais, notificá-lo-á, por escri 

to, para que tome as Providencias necessárias. Em caso de litígio 

.sobre a imputabilidade de falta ao FABRICANTE, esse litígio iserá 

resolvido atraves do perito e, em ultimo caso, de arbitragem. Se 

a. falta do FABRICANTE for configurada, este assumirá as responsa 

'bilidades correspondentes. 

PARÁGRAFO 52 

Caso a CODEMAT,scaforme estabelecido neste CONTRATO2 ESPECÍFICO, 

não leve em consideração as regras e instrugOes de arpazenagem, 

MONTAGEM, manutenção, utilização ou de segurança, o FABRICANTE, 

não será responsável pelos danos causados aos EQUIPAMENTOS, 

consequência de descumprimento dessas regras e instrugOes. 

^ 

em 

PARÁGRAFO 

A garantia técnica do FABRICANTE somente se aplica dentro dos li 

mites de suas responsabilidades técnicas, como estabelecido neste 
CONTRATO ESPECÍFICO. As interveng6es do FABRICANTE, para correção 
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Ifrão,: 

ou reparo de EQUIPAMENTOS que, .eventualmente,*--se danifiquem, por 

'motivos não imputáveis F.ABRIC,ANTE,s• o radas separadamen 

te, mediante condigOes ,'f4pressarn t acordadas entre as 

PARTES_. 

.PARÁGRAFQ 72 

No caso em que a MONTAGEM e/ou -colocação em serviço sejam prbr 
gadas, por mOtivos não imputáveis ao FABRICANTE, o fim do periodb 
de garantia terá lugar, em qualquer 'dos casos, no mais tardar yin 
te .e quatro (24) meses apcis a entrega -CIF. 

PARAGRAFO 82 

A garantia não cobrirá os danos .causados ao EQUIPAMENTO por inadé 
quados manuseio, 'armazenagem, NONTAGEM, colocação em serviço 
operação, decorrentes de atos ou fatos não imputáveis ao FABRICAN 
TE. A garantia não cõbrirá, também, o .desgaste normal do 'EQUIPA 
MENTO. 

CLAUSULA 16a. - DA FALTA DE CUMPRIMENTO' DC "REQUISITOS CONTRA 
TUAIS 

No caso de .o FABRICANTE não cumprir as condiçOes deste CONTRATO 
ESPECIFICO, ou do ciii‘e progressivamente -estabelecido, acordoado ou 

, revisado durante -a - xecução deste, o_FABRICANTE sera penalizado 
segundo o disposto nesta Cláusula. 

PARÁGRAFO 12 

Se o FORNECIMENTO não satisfizer os características e valores ga 
rantidos, conforme eatipulaAp nas ESPECIFICAÇOES Integradas no 
CONTRATO ESPECIFICO e se o FABRICANTE, dentro um prazo razoável, 
determinado de comum acordo, deixar de modificar o EQUIPAMENTO, 
para que este atenda aos valores e características garantidas e 1 
se o EQUIPAMENTO estiver, no restante, em condigaes de opera ao, 
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cando `.o FABRICANTE Su 

ne te CONTRATO ESPECf 

;PICO, „para os asos .;particulares de.geradorá'-e turbinas. 

o 

„Em -caso de atrasos -na entrega de EQUIPAMENTOS, o F.A13RICANTE será 

Penalizado na seguinte -forma: 

0,125% por semana conrpleta de atraso na entrega CIF; suspensão 

aplicagão 'dos reajustamentos. 

A penalidade -acima será determinada individualmente para cada E 

QUIPAMENTO, limitado a 10% (dez por cento) do valor contratual, 

de•conformidade Com o que .dispae o COdigo Civil .Brasileiro. 

+PARAGRAFO 32 

A multa cobrada pela CODEMAT, nos termos do parágrafo anterior, 

será creditada à VOE ST-ALPINE AC, seat qualquer corregão i no caso 

de posterior recuperação dO atraso. A iniperrtancia da multa poderá 

-ser .descontada pela CODEMAT do primeiro pagamento de fatura poste 

nor à sua ,aplic ação definitiva. 

CLAUSULA 17a. - DA RESPONSABILIDADE 'DO 'FABRICANTE 

No caso de sofrer mil prejuízo, cuja responsabilidade peja imputa 

vel ao FABRICANTE,, a CODEMAT por escrito e fundamentadaMente, en ----

viará. ao FABRICANTE a sua reclamação. 

PARAGRAFO 12 

0 FABRICANTE se -responsabiliza pela concepção, fabricação, en-

saios, entrega CIF Santos e/ou Rio de Janeiro, e supervisão de 

MONTAGEM, de conformidade com o previsto neste CONTRATO ESPECIFI 

CO. 

PARAGRAFO 22 

A responsabilidade do FABRICANTE exclui o lucros cessantes, OS 
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II 

1 

- 
'danos'-indiretos ou consequentes, os prejiiizo 

i• • 
fornecimento „de 'energia 

7'4 

CLAUSULA 18a. - _DA ARBiTRAGEM 
4±0 

por interrupgão do 

Em caso- 4de divergencia -originada pela interpretação _deste CONTRA 

TO 'ESPECFICO e :dos DOCUMENTOS .:CORRELATOS, durante a -execução das 

obriga'aes nele pactuadas, as _PARTES se esforçarão para chegar 

um.acorda, no menor jor,azo possível, Na impossibilidade desse acor 

do, submeterão o litígio arbitragem, o que será efetivado da .se 

guinte forma: 

a) a parte que -desejar recorrrer arbitragem notificará a outra, 

por carta registrada, do objeto do litígio e do nome do -árbi: 

tro que designar. 

b) -no -prazo de 30 (trinta) -dias, a contar do recebimento . dessa 

carta a outra PARTE informarg, também por carta registrada, o 

nome do Árbitro ,que -designar. 

c) os árbitros ,designados pelas _PARTES deverão escolher um tercei. 

ro, no prazo máximo de' 15 (quinze) dias, a contar da designa 

cão do segundo. Se, dentro desse prazo, _não chegarem a um acor 

do quanto ã escolha do terceiro arbitro, o mais diligente dos 

dois requererá ao Presidente da Cãmara do comercio Internacio 
nal essa clesign4'g`go. 

PARÁGRAFO 12 

O Juízo Akbitral assim constituído deverá instalar-se, julgar e 

decidir aplicando a legislação brasileira,, e terá assento • em 

Cuiabá ou em local mutuamente acertado pelas_ PARTES. 

PARÁGRAFO 2e 

O juizo Arbitral disporá do prazo de 90 (noventa) dias, contados 

de sua constituição, para apresentar, por escrito, e por mai9ria 

de votos, sua decisão fundamentada, indicando por quem, e/ou em 
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• 
que proporção, serão pagas as custas e o 4orários da arbitna. 

?o4N,
gem, „ben como definindo ',:e -quantificando, re onsabilidades da 

34/3137

PARTE 'considerada inadimplente .e/ou t•esp el. 

'CLÁUSULA,19a.. - DO FORO 

As ,PARTES7 elegem o foro da, Comarca de Cuiábá-- -MT, para dirimir 

-qualquer 'questão oriunda deste CONTRATO ESPECfEICO. 

CLAUSULA 20a. - - DA FORÇA .MAIOR 

As PARTES não "serão sponsáveis pela não execução, mi execução ou 

tardia ou parcial de suas obrigag6es, desde que essa falta resul 

te, comprovadsmente, de fato.riecessário, cujo efeito não era pos-

-sivel evitar ou impedir. Essa exoneração de responsabilidade pro 

oiuzirá =efeitos conforme os termos do artigo 1058 do Código Civil 

Brasileiro, especialmente na ocorrência dos seguintes eventos, sem 

que -essa enumeração seja de qualquer modo limitativa: 

a) incendios ou acidentes graves nas fábricas e no canteiro de 

, obras; 

b) greves de qualquer espécie ou tipo e/ou "lock-outs"; 

c) cataclismas, tremores de terra, inundag6es e perturbagOes at 

mosfericas de grhvidade imprevisivel; 

d) aplicação de-161s, regulamentos, medidas governamehtais ou ad 

ministkativas de caráter excepcional; 

e) alteração fundamental da ordem politica e social; 

f) perturbagOes da ordempiiblica, motins e revolugOes; 

-g ) atos e omissOes_governamentais. 

PARÁGRAFO 12 

No caso de uma das PARTES se achar Impossibilitada de cumprir al 

guina de suas obrigagOes, por motivo de caso fortuito ou força 
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maior, deverá informar esse fato à outra PART 

,aviso de recepção, no -máximo ate -30 (trint 

-Cao da -eventO, ou 10 (dez) dias contados d 

1.:TLIZZ 

; 
rcuz-1,i'l 
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por escrito -ecom 

4i'g--contados do inf. t 
4.d.b-0.-em que ela tenha N Nr 

conheciMento do mesmo/.- A comunicação deverá contar a caracterl 

.zação d6 evento e as justificativas -do impedimento que alegar, 

Fornecerá à Dutra PARTE, -com -a maior brevidade, todos os elemen-

tos comprobatOriose de informação, atestados periciais e certifi 

cados, comunicando todo elemento novo sobre ;a evolução dos fatos 

ou eventos verificados einvocados,Tarticularmente sobre as meai 

das tomadas, ou preconizadas, para reduzir as consequências des 

ses fatos ou eventos, e Bobre as possibilidades de retomar, no to 

do ou em -parte, o cumprimento de suas obrigaç'Oes. 

PARÁGRAFO 22 

Os prazos para execução das obrigagEies das PARTES serão acresci 

dos de tantos dias quantos durarem as consequências impeditivas 

daexecugão das respectivas obrigaçOes pela PARTE impedida, o que 

se aplica não s6 pela ocorrência da força major prevista nesta 

cláusula, mas também pela ocorrência de quaisquer motivos justifi 

cadores de dilatação de prazo previstos no Parágrafo 12 da Cliusu 

la 5a. 

0 -FABRICANTE submeterá à CODEMAT, por escrito, todas as -medidas 

que The pax•ecerem.oportunas, tendo em vista reduzir ou elimina

as dificuldades encontradas, bem como os custop envolvidos.- A 

CODEMAT se compromete a manifestar, por escrito, e no prazo mais-

breve possivel, sua aprovação, recusa ou as, disposigOes-que ela 

aceita, cam seus custos correlatos. 

CLAUSULA 21a. - DO SEGURO 

0 FABRICANTE será responsável pelo seguro dos bens envolvidos nos 

fornecimentos objeto do presente CONTRATO ESPCfFICO, 

iencia de propriedade para a CODEMAT. 

1 

at transfe 
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A CODEMAT será responsivel:pelo -Seguro t'Abens envolvidos nos 
fornecimentos objeto do presente CONTRATO ESPECfFICO, apOs a"trans 
ferencia de propriedade para a CODEMAT, permanecendo a ALPINE co 
mo co-segurada: 

'ICLA6SULA 22a.-- DA TRANSFERÈNCIA DE PROPRIEDADE, 

A transferencia de propriedade dos bens terá lugar no momerito da 
liberação CIF- - Santos elou Rio de Janeiro, para os 'EQUIPAMENTOSi
inclusiVe pegas sobressaIentes 'e ferramentas de montagem. 
No caso em que os embarqUes'dos EQUIPAMENTOS não possSmSer efe, 
tuados por motivos nãoiMputáveis •ao FABRICANTE, a transferencia 
de propriedade terilugzir 15 (quinze) dias apOs a colocação dos 
EQUIPAMMNTOS em condiçOes de expedição, e segundo o estabelecido 
neste CONTRATO ESPECIFICO. 

CLAUSULA 23a. -- S AAR* E TATENliES 

Sao de responsabilidade do FABRICANTE todas as providencias decor 
rentes de direitos de Marcas, patentes, registros ou similares, 
relativos aos EQUIPAMENTOS ou serviços objeto deste CONTRATO ESPE 
CfFICO. 

CLAUSULA 24a. - DA NovAgAp 

O não exercicio de direitos ou qualquer tolerancia das PARTES hão 
implicará novação das -OrigagOes assumidas neSte CONTRATO ESPECI 
FICO e nos DOCUMENTOS CORRELATOS. 

CLAuauLA 25a. - DA LEGISLA00 APLICAVEL 

Quaisquer dúvidas Ou -divergenCia6 que pbssam, eventualmente, sur 
gir com relação a este CONTRATO ESPECIFICOi Serão resolvidas, em • 
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qualquer exceção, de acordo com a 
,5 4 

- 
CLAUSULA 26a. -- DA RESCISX0 

n.• 
I 

,A 
A 

J,449-o brasileira. 
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Deixando qualquer das PARTES de -cumprir quaisquer ;das .cláusulas 

e condi96es do presente CONTRATO_ESPECIFICO e DOCUMENTOS CORRELA 

MS .,' e se a CODEMAT e,13 FABRICANTE-nao chegarem, amigavelmente, a 

um acordo scibre o ponte litigioso ou, em se tratando de pendenci,e 
-t16c.nica, qualquer das PARTES no aceitar a .concltsao do peito ou 

entidade .designado na forma deste CONTRATO TSPECIFICO, devendO 

sentença arbitral, se for o caso, quantificar as responsabilida 

des da PARTE considerada inadimplemente. 

CLAUSULA 27a. 1:10 REGISTRO DO CONTRATO 

As despesas havidas com o registro do presente CONTRATO em cart6 
rio correrao as expensas da ALPINE. 

CLAUSULA 28a. ,-comigOEs. PARA VALIDADE DO CONTRATO ESPECIFICO 

PARÁGRAFO tNICO 

Para a entrada em 11.gencia legal do presente CONTRATO ESPECIFICO, 

devem ser totalmpnte preenchidos os seguintes requisifbs: 

A data do cumprimento da Ultima condição vale simultapeapente CO 

mo dia marcado para o .Cálculo dos prazos ligitimados de entrega 

e de cumprimento (vide' PROPOSTA ESPECIFICA, Parte Tecnica, Capitu 

lo 11.3 "Time Schedule"). 

1. Assinatura do Contrato Geral de Construgab pela CODEMAT e pelo 

CONSÓRCIO CONSTRUTOR DA UHE FOZ DO NOIDORE E SISTEMA DE TRANS-

MISSÃO ASSOCIADO. 

2. Assinatura do Contrato Especifico 

AG. 

pela CODEMAT e VOEST=ALPINE' 

It" 
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1 

para que tenha inteirvalidade 

- dos seus termogo

.temunhas. ,Ab 
• • .• - 

< 

s), 0 , N.-

0 ,9 
• . 

• ‘• 

MI FL DO. REGO ALMEIDA 
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3. Legalização do Contrato Geral e.--do Con-ttra -.Es 
, 

ico .pelas 

,autoridades.brasileiras 
- --,!-

4. Assinatura do .Contratokle Credito entre a CODEMAT 'e o

tanstailt-Bank-verein Viena/Austria, para o financiamento 

partes alserem_importadas. 

5. Assinatura do Contrato de Crédito, para os recursos do finan 

ciamento livre, entre a CODEMAT e, o Creditanstalt-Bank-verpin-
- Viena/Austria. 

6. Cumprimento Ete'todas as condigOes dos contratos de crédita men 

cionados nos -itens .4 e 5 anteriores e legalizagao dos mesmos. 

7. Pagamento do sinal de 15%, em xelins austríacos, a-uma "conta 
bancária austríaca da Voest-Alpine AG. 

8. Apresentação de uma autorização da CACEXpara a importagao da0 
partes a serem fornecidas, definidas no CONTRATO ESPECIFICO e 
na proposta especifica - Parte Técnica.. 

E por estaremassim justos, avindos e contratados, foi lavrado 
este instrumento, em 3 (três) vias datilografadas, de igval teor 
e forma, para unks6 efeitO, que, depois de lido, na presença das 
testemunhas abaixo, 'a tudo presentes, foi achado conforme e exato 
pelo quee -a CODEMAT e o FABRICANTE o aceitam, outorgam e assinam, 

e efeito, em todos e em c-ada UM 

ulas e condigOes, assinando-o também as.tes 

março ,de 1.984 

-OSKAR K. DERNDO FER 

CODEMAT 
..,ONTRATO REGISTRADO SOB t•I° 

PO CARTÓRIO OFÍC EM 

OR DE SERV S AWDLIARE5 
1pr 
S! RV
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Voest-Alpine AG. Postfach 2, A-4010. Lln4 Austria . 
CODEMAT.

CQMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO S.A. 

PALACIO PAIAGUAS - CPA 

78000. CUIABA 

.BRAZIL 

D E R 

Re: Usina Hidroeléctrib da foz4do NOIDORE 

Prezallbs4SenhoreS,,

fi

Certificamos de que o 

Senhores 

()SKI( 
(Gerent 

e/ou 

EST-ALPINE 

VGEST-ALPINE AG 
Postfach 2, A-4010 Linz 

Cables: Voestalpine Unzdonau 
Telephone: 0732 585-1* 

Yak reference: 

mrprmplyomereferux 
• • 

awE a /Kr/Ho 
um, 

19B4-01.-500. 

de end - America) 

KRAU 
atina) 

ambos em pregados da 

VOEST-ALPINE AG 

estao inteiramente autorizados para assinar todas os 

offertas e documentos contratuais para o projeto acima 

mencionado, 

0E8T ALP 

, • 
Re-i'siriger) 

Headquarters: POstlei. 2, A-4010 Linz 

• 

-4 c -

. 4; 
^1 

- 
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c. 

Cf-

1 : 60/1984 

rber't Jo ch 

I eriiedr-Alois 

chef, Liriz, Nikolau 

• 

u m , Industriekaufmann, Linz, 

Reisinger , Abteilunqs-

tto-StraBe' 6, beide als Gesamtprokuristen 

der "VOEST-VRINE AWengesellsChaft" wird hiemit best6tigt. 

kYannr 1984 (eintausendnelinhundertvierund-Linz, a'rrl 

achtz.

ap,NZ s7. 
/./Ç OILICPe,4P 

"t.pire)
SA" S' 

\\* • <4 tif (5,,c

vsterreW" 

:NA.* 

f! °tar 

Rem038.0 yerdadeirst a aseirtat\Da. suDirp„, do , 

1 

,b -''' Di..-Fràn St e ii*agX:1‘Alata,1114i6,114,1.1=0,gm...Linz. .1- 
*u0  -N AItàLktittria,  képa.'P 

0  - ...............----

• ! VI 9-n 4 .  : , 

L91 —",„ E, pm constar dimie cq‘iii$31., 0414 0110fi'iii ONienti4 qp 
r j-..,' ,6-̀ 0 assin'ei e fiz selar corn-  O Selo (fad tintriliti . 

., 
negistro . 

em 18.01.84. 
-7 

.447.14 

- 
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Conselheiro 
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